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Nome Localidade Data Valor
(em euros)

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de São Pedro do Sul . . . . . . . . São Pedro do Sul . . . . . . . . 17-11-2006 11 081,76
Corpo Voluntário de Salvação Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . São Pedro do Sul . . . . . . . . 21-12-2006 10 805,77
Corpo Voluntário de Salvação Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . São Pedro do Sul . . . . . . . . 28-08-2006 5 218,76
Associação dos Bombeiros Voluntários do Conc. do Sátão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sátão . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17-11-2006 1 704,70
Associação dos Bombeiros Voluntários do Conc. do Sátão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sátão . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17-11-2006 7 731,80
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Sernancelhe . . . . . . . . . . . . Sernancelhe . . . . . . . . . . . . 17-11-2006 15 422,74
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Tabuaço . . . . . . . . . . . . . . . . Tabuaço . . . . . . . . . . . . . . . . 21-12-2006 10 904,64
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Tarouca . . . . . . . . . . . . . . . . Tarouca . . . . . . . . . . . . . . . . 21-12-2006 12 930,30
Associação dos Bombeiros Voluntários de Tondela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tondela . . . . . . . . . . . . . . . . 22-12-2006 6 211,26
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vale de Besteiros . . . . . . . . Tondela . . . . . . . . . . . . . . . . 27-12-2006 9 436,80
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Paiva . . . . . . . Vila Nova de Paiva . . . . . . . 22-12-2006 12 039,56
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Paiva . . . . . . . Vila Nova de Paiva . . . . . . . 22-12-2006 15 829,38
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Paiva . . . . . . . Vila Nova de Paiva . . . . . . . 15-09-2006 14 295,60
Associação Viseense de Bombeiros Voluntários de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22-12-2006 2 522,03
Associação Viseense de Bombeiros Voluntários de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17-11-2006 3 607,59
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vouzela . . . . . . . . . . . . . . . . Vouzela . . . . . . . . . . . . . . . . 21-12-2006 6 615,72
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Vouzela . . . . . . . . . . . . . . . . Vouzela . . . . . . . . . . . . . . . . 15-09-2006 4 716,24

31 de Janeiro de 2007. — A Secretária, Maria Fernanda Pais Correia Sampaio Sobral Amaral.

MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA EDUCAÇÃO

Despacho n.o 4124/2007

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 15.o e do n.o 1 do artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 165/2006, de 11 de Agosto, é nomeada, em comissão
de serviço, coordenadora do ensino português na República da África
do Sul a licenciada Maria Fernanda Martins Fernandes Costa, pro-
fessora do quadro de nomeação definitiva da Escola Secundária
Afonso Domingues, em Lisboa.

2 — A nomeação prevista no número anterior produz efeitos desde
1 de Janeiro de 2007.

7 de Fevereiro de 2007. — O Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — A Ministra da Educação,
Maria de Lurdes Reis Rodrigues.

Despacho n.o 4125/2007

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 15.o e do n.o 1 do artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 165/2006, de 11 de Agosto, é nomeada, em comissão
de serviço, coordenadora do ensino português na República Federal
da Alemanha a licenciada Maria Antonieta Cabrita Mendonça, pro-
fessora do quadro de nomeação definitiva da Escola Secundária com
3.o Ciclo do Ensino Básico Jorge Peixinho, no Montijo.

2 — A nomeação prevista no número anterior produz efeitos desde
1 de Janeiro de 2007.

7 de Fevereiro de 2007. — O Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — A Ministra da Educação,
Maria de Lurdes Reis Rodrigues.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Despacho n.o 4126/2007

Nos termos do n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, e do artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, o meu
despacho n.o 20 097/2005 (2.a série), de 1 de Setembro, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 182, de 21 de Setembro de 2005,
é alterado nos seguintes termos:

1 — O n.o 3 da alínea a) do n.o III passa a ter a seguinte redacção:

«3 — Decidir sobre os pedidos para beneficiar do procedimento
simplificado de trânsito comunitário e comum relativamente às vias
aérea e marítima, nos termos previstos na regulamentação aplicável
a estes regimes.»

2 — Na alínea a) do n.o III são aditados os seguintes números:

«4 — Decidir sobre os pedidos para agir como expedidor auto-
rizado para efeitos da emissão do exemplar de controlo T5, nos
termos previstos na regulamentação comunitária;

5 — Decidir sobre os pedidos das companhias marítimas que
agindo como expedidor autorizado no âmbito da prova do estatuto
comunitário das mercadorias pretendam emitir o manifesto com-
provativo desse estatuto após a partida do navio, nos termos pre-
vistos na regulamentação comunitária;

6 — Decidir sobre os pedidos de criação de serviços de linha regular,
nas situações em que as rotas envolvam portos situados noutros Estados
membros, nos termos previstos na regulamentação comunitária.»

3 — Na alínea h) do n.o III é aditado o seguinte número:

«16 — Decidir sobre os pedidos de criação de serviços de linha
regular, nas situações em que as rotas envolvam apenas portos
nacionais, nos termos previstos na regulamentação comunitária.»

O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao
da sua publicação.

1 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, Luís da Silva Laço.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

Despacho n.o 4127/2007

Na sequência do procedimento concursal destinado à selecção do
titular do cargo, de direcção intermédia de 1.o grau, de director de
serviços de Recrutamento Militar da Direcção-Geral de Pessoal e
Recrutamento Militar, e nos termos do disposto nos n.os 8, 9 e 10
do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que
lhe é dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, no uso das minhas
competências próprias, nomeio, em comissão de serviço, pelo período
de três anos o TCOR César Luís Henriques dos Reis.

O nomeado tem o perfil pretendido para fazer cumprir as atri-
buições e objectivos da Direcção de Serviços de Recrutamento Militar,
sendo dotado da necessária competência e aptidão para o exercício
do cargo, conforme resulta do respectivo currículo profissional.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

2 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, Alberto Rodrigues
Coelho.

Nota curricular de César Luís Henriques dos Reis

Licenciatura em Ciências Militares.
Mestre em Estratégia.
Comandante de pelotão e instrutor dos cursos de formação de

oficiais milicianos e de sargentos milicianos na Escola Prática de Arti-
lharia, de 2 de Abril de 1990 a 4 de Janeiro de 1991.

Comandante interino da 1.a Bateria de Instrução na Escola Prática
de Artilharia, de 12 de Novembro a 11 de Dezembro de 1990.
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Chefe de secção de Tiro de Artilharia de Campanha na Escola Prática
de Artilharia, de 31 de Agosto de 1992 a 1 de Fevereiro de 1994.

Comandante da Bateria de Comando e Serviços do Grupo de Arti-
lharia Antiaérea no Regimento de Artilharia Antiaérea n.o 1, de 27
de Setembro de 1994 a 21 de Março de 1995.

Oficial de operações, informações e relações públicas no Regimento
de Artilharia Antiaérea n.o 1, de 1 de Abril a 1 de Maio de 1995.

Professor-adjunto na Academia Militar, entre 1994 e 1998.
Adjunto da Repartição de Administração Escolar na Academia

Militar, de 1 de Julho de 1996 a 30 de Setembro de 1998.
Chefe de secção de Recrutamento e Admissão na Academia Militar,

de 1 de Julho de 1996 a 30 de Setembro de 1998.
Secretário da comissão de recrutamento e admissão na Academia

Militar, de 1 de Julho de 1996 a 30 de Setembro de 1998.
Adjunto da Repartição de Logística no Governo Militar de Lisboa,

de 30 de Setembro de 1998 a 13 de Julho de 2000.
Adjunto da Divisão de Recrutamento e Efectivos Militares na Direc-

ção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, de 14 de Julho a 3
de Dezembro de 2003.

Chefe de divisão de Recrutamento e Efectivos Militares na Direc-
ção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, de 4 de Dezembro
de 2003 a 18 de Dezembro de 2005.

Director de serviços de Recrutamento Militar, em regime de subs-
tituição, na Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar.

Trabalhos publicados:

«Evolução da artilharia antiaérea em Portugal», publicado na
Revista da Artilharia, n.o 779-780, Maio-Junho de 1990;

«C3I — Sua implementação na artilharia de campanha», publicado
na Revista da Artilharia, n.o 807-808, Novembro-Dezembro de 1991.

MARINHA

Direcção-Geral da Autoridade Marítima

Comando-Geral da Polícia Marítima

Aviso n.o 4131/2007

1 — Abertura de concurso — nos termos do n.o 4 do artigo 14.o
do Decreto-Lei n.o 248/95, de 21 de Setembro, e do artigo 30.o do
Decreto Regulamentar n.o 53/97, de 9 de Dezembro, torna-se público
que, por despacho de 23 de Janeiro de 2007 do vice-almirante coman-
dante-geral da Polícia Marítima, se encontra aberto, pelo prazo de
15 dias úteis a contar da data de publicação no Diário da República,
2.a série, do presente aviso, concurso de acesso à categoria de agente
de 2.a classe da Polícia Marítima.

2 — Finalidade e prazo de validade do concurso — o concurso des-
tina-se à promoção de agentes de 3.a classe a agentes de 2.a classe
e extingue-se com a promoção dos opositores.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições legais vigentes previstas nos Decretos-Leis n.os 248/95, de
21 de Setembro, e 204/98, de 11 de Julho, e no Decreto Regulamentar
n.o 53/97, de 9 de Dezembro.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional da categoria a
prover é o especificado no anexo ao Decreto-Lei n.o 248/95, de 21 de
Setembro (Estatuto do Pessoal da Polícia Marítima).

5 — Locais de trabalho — o exercício das funções de agente de
2.a classe da Polícia Marítima está sujeito ao princípio da mobilidade,
sendo desenvolvido no Comando-Geral, nos comandos regionais e
locais da Polícia Marítima, na Escola da Autoridade Marítima, em
navios, em aeronaves e em operações ou actividades desenvolvidas
no território nacional ou no estrangeiro.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso — preen-
cher, a partir de 1 de Março de 2007, as condições previstas no n.o 4
do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 248/95, de 21 de Setembro.

7 — Método de selecção — o método de selecção consiste na apre-
ciação e ponderação do seguinte:

a) Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais dos
candidatos, considerando e ponderando os seguintes factores:

1) Habilitações literárias — aplica-se o n.o 2 do artigo 20.o do
Decreto Regulamentar n.o 53/97, de 9 de Dezembro;

2) Classificação final dos candidatos a agente de 3.a classe (CF);
3) Avaliação do desempenho (AD) — consideram-se as avaliações

individuais do desempenho nos últimos três anos e calcula-se a média
aritmética dos diversos itens (M), de forma a obter o valor AD através
da seguinte fórmula:

AD=(20 * M)/6

b) Registo disciplinar (RD) — determinada a classe de compor-
tamento de acordo com o artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 97/99, de

24 de Março (Regulamento Disciplinar da Polícia Marítima), é esta-
belecida a seguinte correspondência:

Classe exemplar — 20 valores;
1.a classe — 16 valores;
2.a classe — 12 valores;
3.a classe — 8 valores;
4.a classe — 4 valores.

8 — Critérios de apreciação e ponderação — os critérios de apre-
ciação e ponderação da avaliação curricular constam da acta n.o 2
da reunião do júri do presente concurso, de 5 de Fevereiro de 2007,
que se encontra à disposição dos candidatos que a requeiram.

9 — Classificação — a fórmula para obtenção da classificação do
concurso é a seguinte, sendo o resultado aproximada às centésimas:

C=[HL+RD+2 (CF+AD)]/6

em que C é a classificação, HL são as habilitações literárias, RD
é o registo disciplinar e CF é a classificação final dos candidatos
a agente de 3.a classe e AD é a avaliação do desempenho.

10 — Aptidão física e psíquica — a aptidão física e psíquica é ava-
liada por exame médico, traduzindo-se o seu resultado em Apto ou
Não apto, tendo o de Não apto carácter eliminatório.

11 — Formalização das candidaturas:
a) As candidaturas devem ser formalizadas através de requerimento

dirigido ao comandante-geral da Polícia Marítima e remetido através
dos comandos onde os candidatos prestam serviço;

b) No requerimento devem constar a identificação (NII, categoria
e nome), comando onde o candidato presta serviço e menção do
concurso a que é opositor;

c) Se os elementos constantes dos processos individuais dos candidatos
não estiverem actualizados, o requerimento deve ser instruído com:

1) Certidão comprovativa das habilitações literárias concluídas;
2) Outros documentos que os opositores ao concurso considerem

relevantes para a apreciação do mérito.

12 — Composição do júri — a composição do júri é a que a seguir
se indica, sendo o presidente substituído nas suas faltas ou impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo:

Presidente — CALM José Manuel Penteado e Silva Carreira,
2.o comandante-geral da Polícia Marítima.

Vogais efectivos:
CMG Luís José de Oliveira Urbano, chefe da Divisão de Logística.
Subinspector PM Frederico José Nunes Farinha, adjunto da Divisão

de Logística.

Vogais suplentes:
CFR Luís Manuel Costa Crispim de Sousa.
Subinspector PM Carlos da Conceição Gomes Bandarra.

9 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Polícia
Marítima, Orlando da Silva Paulino, capitão-de-mar-e-guerra.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.o 4128/2007
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o
do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPMET:
Sargento-chefe:
SAJ OPMET Q 031270-D, Carlos Alberto Marques Gonçalves, BA 5.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela
passagem à situação de adido em comissão normal do
SCH OPMET 019128-A, Agostinho Manuel Pimenta Mendes, verifi-
cada em 29 de Janeiro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 29 de Janeiro
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

29 de Janeiro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.




